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REQUERIMENTO Nº 0040/2021  
Em, 04 de março de 2021. 

 
 

REQUER AO PODER EXECUTIVO, 
INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES 
DO MUNICÍPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, Requer a Douta Mesa, na forma regimental, envio de expediente ao Exmo. 
Senhor Prefeito, solicitando informações para as questões elencadas abaixo e informe 
sobre quais serão as medidas e providências adotadas para a cobrança e execução da 
Dívida Ativa do Município: 

 
1) Lista dos 100 (cem) maiores devedores do IPTU, inscritos e não inscritos 

em Dívida Ativa; 
2) Valor total dos créditos tributários do IPTU, em reais, inscritos e não 

inscritos em Dívida Ativa; 
3) Lista dos 100(cem) maiores devedores do ISS, inscritos e não inscritos 

em Dívida Ativa; 
4) Valor total dos créditos tributários do ISS, em reais, inscritos e não 

inscritos em Dívida Ativa; 
5) Número total de contribuintes em atraso, inscritos e não inscritos em 

dívida ativa; 
6) Prazo médio de cobrança dos débitos contado a partir da inscrição do 

mesmo na dívida ativa; 
7) Descrição detalhada do organograma institucional para os mecanismos 

de cobrança da Dívida Ativa executado pela Prefeitura Municipal de Cabo Frio. 
 

 
Sala das Sessões, em 04 de março de 2021. 

 
 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 
Vereador(a) - Autor(a) 
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JUSTIFICATIVA 
 

CONSIDERANDO que é dever dos legisladores, fiscalizar a política financeira do 

Munícipio; 

CONSIDERANDO que a cobrança da Dívida Ativa é fator de real importância, no 

processo de aplicação de recursos em benefícios da comunidade e as informações 

requeridas compõem parte do material para estudo e planejamento do Orçamento 

Municipal e da adequação financeira que o município deverá passar, a cobrança dos 

impostos atrasados é medida essencial para o saneamento das finanças públicas do 

Município. 

 
 

 

 

 


